
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO solicitação para que

faça  reparos/reforma do telhado  da  Escola  Municipal  Profª.  Gláucia  Santos  Monteiro,  no

bairro Carajás.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  se  justifica,  pois,  recebemos  reclamações  que  o  telhado

necessita de reparos.  Quando chove dificulta  a locomoção das pessoas devido as diversas

goteiras,  causando transtornos,  colocando em risco a integridade física dos funcionários e

alunos. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 02 de abril de 2024.

RONALDO TANNÚS
Vereador - DC
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REQUERIMENTO Nº 95899/2024

APROVADO
3ª Reunião Ordinária - 03/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




